Medeiros Neto - Ba, em 24 de março de 2009.

Ao

Exmº Sr.

Cristiano Alves da Silva

DD.Presidente da Câmara Municipal

MEDEIROS NETO-BA

Senhor Presidente: REF:  INDICAÇÃO   PARA QUE O PREFEITO MUNICIPAL  

                                         INTERCEDA JUNTO A COELBA NO SENTIDO DE IMPLANTAR SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS NO LOGRADOURO COGNOMINADO DE PORTELINHA, NESTA CIDADE.                                

                       O Vereador LAURENTINO NETO DA SILVA LACERDA, que a esta subscreve, solicita, que após ouvido o plenário, preceder o encaminhamento da presente  INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo Municipal para o devido conhecimento e conseqüente execução.

JUSTIFICATIVA

                       A localidade referenciada conta com as casas populares construídas na gestão anterior. São aproximadamente 130 casas onde residem mais ou menos 600 pessoas. As vias públicas do logradouro já contam com os postes instalados, dependendo apenas de 30 braços e 30 lâmpadas, aproximadamente.

                       Pelas razões expostas, o Exmº Sr. Prefeito Municipal deve aplicar os recursos arrecadados pela CIP (Contribuição de Iluminação Pública), para a execução desses serviços de grande interesse coletivo.

                       Conto com o apoio dos colegas na aprovação desta INDICAÇÃO.

Atenciosamente,

LAURENTINO NETO DA SILVA LACERDA

Vereador

